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 COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL -  
 
 
 
PROJETO DE LEI NO SENADO Nº 166, 
DE 2010 
 
 
Dispõe sobre a reforma do código de 
processo civil. 

 
 
 

EMENDA Nº   
 
 

Dê-se ao art. 895 do Projeto de Lei nº 166, de 2010, a seguinte redação: 
 

“Art. 895. É admissível o incidente de demandas repetitivas sempre que identificada 
controvérsia com potencial de gerar relevante multiplicação de processos fundados em 
idêntica questão de direito e de fato e de causar grave insegurança jurídica, decorrente 
do risco de coexistência de decisões conflitantes.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O artigo 895 pretende autorizar o incidente de resolução de demandas repetitivas quando 
houver idêntica questão de direito. Contudo, se as questões de fato também não forem 
idênticas, o incidente corre grave risco de ser inútil, ou seja, de não resolver os casos 
individuais, justamente porque a falta de identidade da questão de fato requererá solução 
diferenciada.  Além disso, se os fatos individuais forem distintos, a produção de provas no 
incidente pode se tornar impossível do ponto de vista prático, o que o tornaria um convite 
à violação do direito de defesa das partes em nome de uma produção de provas rápida 
em casos envolvendo questões de fato distintas 
 
Da forma como proposto, o incidente, depois de julgado, não colocará fim à ação 
individual, pois as questões que lhe são particulares ainda estarão pendentes. 
 
Assim, é necessário que haja homogeneidade nas questões submetidas ao incidente, 
impedindo a disseminação dos “falsos” incidentes. 
 
Por exemplo, um acidente aéreo que vitimou 300 pessoas reúne identidade de questão de 
direito e de fato a autorizar a instauração do incidente. Já acidentes envolvendo a mesma 
marca de automóvel, recentemente objeto de recall, podem até reunir a mesma questão 
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de direito – defeito no produto – mas as peculiaridades fáticas de cada acidente impedem 
a instauração do incidente.   
 
Assim, sugerimos que o requisito da identidade de questões de fato seja adotado pelo 
PLS nº. 166/10, dando mais objetividade e eficácia aos incidentes de resolução de 
demandas repetitivas. 
 

Sala das Sessões, em     de agosto de 2010. 
 

Senador  
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COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  

 
 
 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 166, 
DE 2010 
 
 
Dispõe sobre a reforma do código de 
processo civil. 
 
 

 
 

     EMENDA Nº   
 
 

Dê-se ao §1º do art. 908 a seguinte redação:  
 

“Art. 908. ...................................... 
 
§1º A eficácia da sentença será suspensa pelo relator se seu dispositivo for 
incompatível com a jurisprudência dominante do Tribunal competente para 
julgamento do recurso ou de Tribunal Superior, bem como nos casos em que a 
matéria debatida no processo seja nova nos tribunais. 
........................” (NR)  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 908 dispõe sobre as regras gerais dos efeitos dos recursos. O §1º é assim vertido:  

 
“Art. 908. ....................................... 
 
§ 1º A eficácia da sentença será suspensa pelo relator se demonstrada 
probabilidade de provimento do recurso.” 

 
Pelo modelo proposto no PL, os recursos serão recebidos, como regra, apenas no efeito 
devolutivo, salvo “se demonstrada a probabilidade provimento”. A idéia é salutar, porque 
consentânea com o objetivo de promover a celeridade do processo. Mas convém 
discipliná-la de maneira mais objetiva, porque o critério da “probabilidade de provimento” 
pode se revelar assaz dúbio, gerando incerteza.  
 
A regra proposta por esta emenda visa a deixar claro que a apelação interposta contra 
sentença que se mostrar incompatível com a jurisprudência dominante, seja do respectivo 
Tribunal Estadual/Regional, seja dos Tribunais Superiores, bem como nos casos em que 
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a matéria debatida no processo ainda não se encontre devidamente amadurecida pelos 
tribunais, será obrigatoriamente recebida no efeito suspensivo. Com isso, impede-se o 
imediato cumprimento de sentença judicial que muito provavelmente será reformada em 
grau de recurso, ou cuja matéria  ainda não se encontre consolidada pelos tribunais. Em 
ambos os casos, prestigia-se a segurança jurídica, cuja salvaguarda foi assim descrita 
pelos autores do anteprojeto: 
 

“O novo Código prestigia a segurança jurídica, obviamente de índole 
constitucional, pois que hospeda nas dobras do Estado Democrático de Direito e 
visa a proteger e a preservar as justas expectativas das pessoas.  
 
Todas as normas jurídicas devem tender a dar efetividade às garantias 
constitucionais, tornando ‘segura’ a vida dos jurisdicionados, de modo a que estes 
sejam poupados de ‘surpresas’, podendo sempre prever, em alto grau, as 
conseqüências jurídicas de sua conduta.” 

 
Por isso, acreditamos que a redação ora proposta coloca-se em harmonia com o esforço 
empreendido no âmbito legislativo para conferir maior efetividade à jurisprudência 
consolidada, alinhando-a à tendência de se buscar maior objetividade e previsibilidade no 
direito brasileiro.  

 
Sala das Sessões, em   de agosto de 2010. 

 
 

Senador 
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 COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMA DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL   
 
 
 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 166, 
DE 2010 
 
 
Dispõe sobre a reforma do código de 
processo civil. 
 
 

 
 

     EMENDA Nº   
 
 

Suprima-se o art. 314.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O art. 314 do projeto tem o seguinte teor:  
 
“Art. 314. O autor poderá, enquanto não proferida a sentença, aditar ou alterar o pedido e 
a causa de pedir, desde que o faça de boa-fé e que não importe em prejuízo ao réu, 
assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo 
mínimo de quinze dias, facultada a produção de prova suplementar.” 
 
 Pedido é aquilo que a parte quer que o juiz lhe conceda. A causa de pedir é o 
fundamento, as razões que a parte tem para estar diante de um juiz com o objetivo de que 
lhe seja concedido o que pede. Poder alterar esses elementos a qualquer tempo e 
quantas vezes queira ao longo de um processo é vilipendiar o processo como instrumento 
estatal de solução de litígio, além de tornar o próprio processo ineficiente.  
 
Os doutos autores do anteprojeto argumentam que a possibilidade de mudança de pedido 
e causa de pedir serve ao intento de permitir que as partes tragam para um único 
processo toda a litigiosidade que as envolva. Mas a proposta se equivoca em seu objetivo 
e no meio para alcançá-lo.  
 
O autor deve trazer a juízo aquilo que dele quer obter, pelas razões de que disponha. 
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